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VOTO 

HISTÓRICO: 

Trata o presente processo da prorrogação do contrato de 

Nelson de Paulo Busnardo, como professor-assistente, junto ao 

Departamento Clínico, da Faculdade de Farmácia e Odontologia de 

Araraquara em RTP, pelo prazo de 1.095 dias. 

Os autos encontrarão devidamente instruídos, de acordo com 

a portaria da CESESI, n° 2, de 27.01.72. 

Há, no processo, a manifestação favorável do Conselho 

Departamento, bem como da Congregação e do Conselho Superior, da 

Faculdade.  

O "Curriculum vitae" do interessado foi devidamente 

atualizado. Exerce ele funções no magistério desde 1965. Frequentou 

e ministrou vários cursos especializados, tem trabalhos publicados, 

bem como participou de congressos científicos e vem exercendo com 

eficiência suas atividades didáticas. 

CONCLUSÃO: 

Assim, em face do exposto, somos de parecer seja 

prorrogação o contrato do interessado, Professor Nelson de Paulo 

Busnardo como assistente junto ao Departamento Clínico, em RTP, a 

partir de 1/3/72, pelo prazo de 1.095 dias, devendo ser inserida na 

minuta do contrato, uma cláusula referente à restrição imposta pelo 

art. 68 do Regimento Geral dos Institutos Isolados. 

 

São Paulo, 8 de abril de 1972. 

 

a) Conselheiro Paulo Teixeira de Camargo - Relator. 



 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Paulo Teixeira de Camargo. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, 

Amélia A. Domingues de Castro, Luiz Cantanhede de CA. Filho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de 

Mello, Paulo Teixeira de Camargo, Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau. 

em 17 de abril de 1972. 

 

a) Conselheiro Paulo Gores Romeo - Presidente 


